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‭Comunicado‬

‭Concluída‬‭a‬‭etapa‬‭de‬‭pré-matrícula‬‭das‬‭pessoas‬‭candidatas‬‭aprovadas,‬‭as‬‭vagas‬‭não‬‭ocupadas‬
‭são‬ ‭destinadas‬ ‭para‬ ‭Chamada‬ ‭de‬ ‭Classificáveis‬ ‭(item‬ ‭13‬ ‭do‬ ‭Edital‬ ‭5/2024).‬ ‭Conforme‬ ‭determina‬ ‭a‬
‭PORTARIA NORMATIVA MEC N° 9, DE 5 DE MAIO DE 2017.‬

‭Em‬ ‭virtude‬ ‭da‬‭ausência‬‭de‬‭candidatos‬‭classificáveis‬‭para‬‭heteroidentificação‬‭na‬‭listagem‬‭final‬‭do‬
‭Curso‬ ‭Técnico‬ ‭em‬ ‭Eventos‬ ‭EaD‬ ‭(Edital‬ ‭5/2024),‬ ‭as‬ ‭etapas‬ ‭destinadas‬ ‭às‬ ‭cotas‬ ‭LB_PPI‬ ‭e‬‭LI_PPI‬‭serão‬
‭dispensadas.‬ ‭O‬ ‭número‬ ‭de‬ ‭candidatos‬ ‭aptos‬ ‭a‬ ‭concorrer‬ ‭pelas‬ ‭cotas‬ ‭foi‬ ‭inferior‬ ‭ao‬ ‭número‬ ‭de‬ ‭vagas‬
‭ofertadas.‬ ‭Dessa‬‭forma,‬‭após‬‭o‬‭período‬‭da‬‭primeira‬‭chamada‬‭de‬‭classificáveis,‬‭nos‬‭dias‬‭3‬‭e‬‭4‬‭de‬‭outubro,‬
‭as‬ ‭vagas‬ ‭remanescentes‬ ‭serão‬ ‭preenchidas‬ ‭por‬ ‭meio‬ ‭de‬ ‭chamada‬ ‭pública,‬ ‭a‬ ‭ser‬ ‭realizada‬ ‭no‬ ‭dia‬ ‭7‬ ‭de‬
‭outubro, às 10h, no auditório Iran Raupp do campus de Fortaleza.‬

‭Os‬ ‭candidatos‬‭classificados‬‭deverão‬‭manifestar‬‭interesse‬‭nas‬‭vagas‬‭remanescentes‬‭comparecendo‬
‭ao‬‭IFCE‬‭Campus‬‭Fortaleza‬‭nos‬‭dias‬‭3‬‭e‬‭4‬‭de‬‭outubro,‬ ‭das‬‭9h‬‭às‬‭12h‬‭e‬‭das‬‭14h‬‭às‬‭18h,‬‭portando‬‭a‬‭seguinte‬
‭documentação constante do Edital:‬

‭12.3.1.‬ ‭Documentação‬ ‭comum‬ ‭a‬ ‭todas‬ ‭as‬ ‭pessoas‬ ‭selecionadas,‬ ‭tanto‬ ‭as‬ ‭da‬ ‭ampla‬
‭concorrência quanto as cotistas:‬
‭I – documento oficial de identificação (conforme os subitens 7.5.4 e 7.5.5);‬
‭II – Cadastro de Pessoa Física (CPF);‬
‭III – comprovante de endereço;‬
‭IV‬‭–‬‭certificado‬‭de‬‭quitação‬‭com‬‭o‬‭serviço‬‭militar,‬‭se‬‭pessoa‬‭candidata‬‭do‬‭sexo‬‭masculino‬
‭que complete entre 19 e 45 anos no ano atual;‬
‭V‬ ‭–‬ ‭Certidão‬ ‭de‬ ‭Quitação‬ ‭Eleitoral,‬ ‭obtida‬ ‭por‬ ‭meio‬ ‭do‬ ‭sítio‬ ‭eletrônico‬ ‭do‬ ‭Tribunal‬
‭Superior‬ ‭Eleitoral‬ ‭(TSE)‬ ‭https://www.tse.jus.br/‬ ‭ou‬ ‭fornecida‬ ‭pelos‬ ‭órgãos‬ ‭da‬ ‭Justiça‬
‭Eleitoral (obrigatório para maiores de 18 anos — art. 14, §1º, I, da CF/88);‬
‭VI‬ ‭–‬ ‭Histórico‬ ‭Escolar‬ ‭e‬ ‭certificado‬ ‭de‬‭conclusão‬‭do‬‭ensino‬‭médio‬‭ou‬‭equivalente‬‭(curso‬
‭técnico‬‭de‬‭nível‬‭médio;‬‭magistério;‬‭certificado‬‭de‬‭conclusão‬‭do‬‭ensino‬‭médio‬‭com‬‭base‬‭no‬
‭resultado‬ ‭do‬ ‭Exame‬ ‭Nacional‬ ‭do‬ ‭Ensino‬ ‭Médio‬ ‭–‬ ‭Enem,‬ ‭ou‬ ‭do‬ ‭Exame‬ ‭Nacional‬ ‭para‬
‭Certificação‬‭de‬‭Competências‬‭de‬‭Jovens‬‭e‬‭Adultos‬‭–‬‭Encceja‬‭ou‬‭de‬‭exames‬‭de‬‭certificação‬
‭de‬‭competência‬‭ou‬‭de‬‭avaliação‬‭de‬‭jovens‬‭e‬‭adultos‬‭realizados‬‭pelos‬‭sistemas‬‭estaduais‬‭de‬
‭ensino);‬

‭Fortaleza, 1º de outubro de 2024.‬
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